
Pernambuco , 17 de Agosto de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3154 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 155 

 

Pela Prefeitura Municipal de Casinhas, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00013/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- CONCRETERRES LTDA. 

43.383.871/0001-44 

Valor: R$ 55.494,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Surubim. 

  

Casinhas, 08 de julho de 2022. 

  

JULIANA BARBOSA DA SILVA AGUIAR 
Prefeita 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:593AB584 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2022 

 

Aos 08 dias do mês de Julho de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Casinhas, Município de Casinhas, 

localizada na Rua Severino Augusto de Miranda - Centro - Casinhas - PE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, 

de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 050, de 03 de Agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00013/2022 que objetiva o registro de preços 

para: Contratação de empresa visando o fornecimento de luminárias em LED e braços curvos, a serem destinados a eficientização e manutenção da 

iluminação pública, no município de Casinhas – PE; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS - CNPJ nº 01.618.704/0001-

95. 

  
VENCEDOR: ESTRELA COMUNICACAO GRAFICA EIRELI 

CNPJ: 32.137.518/0001-68 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 

Luminária Pública para Poste em LED 100W, com tecnologia SMD, temperatura da cor 6000k–

65000k, fluxo luminoso mínimo 10.000 lúmens, vida útil mínima de 50.000 horas, bivolt 

automático, grau de proteção IP67, selo ENCE – (Etiqueta Nacional de Conservação da Energia) 

com as informações do fabricante, dados da luminária pública e número do registro emitido pelo 

próprio INMETRO, cor da luminosidade Branco Frio, confeccionada em liga de alumínio tratado 

com pintura eletrostática. Garantia mínima de 3 anos. 

sinosled Unidades 210 214,00 44.940,00 

TOTAL  44.940,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Casinhas firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 

nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00013/2022, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Casinhas, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00013/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- ESTRELA COMUNICACAO GRAFICA EIRELI. 

32.137.518/0001-68 

Valor: R$ 44.940,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Surubim. 

  

Casinhas - PE, 08 de Julho de 2022 

  

JULIANA BARBOSA DA SILVA AGUIAR 
Prefeita 
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Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:308CE761 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

TERCEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022, DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS/PE. 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CASINHAS, constituída pela Portaria conjunta nº 04, de 01 de agosto de 2022, da Prefeita e da Secretária Municipal de Saúde, composta pelos 

servidores: ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO, ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE e BRUNO ANTONIO BARRETO DE 

ARAÚJO, no uso de suas atribuições e em atendimento à nota Técnica de Esclarecimento emitida pelo TCE/PE (Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco), resolve RETIFICAR o EDITAL, com alterações no Anexo I (Quadro de Vagas), conforme mencionado abaixo. Considerando a 

modificação no quantitativo de vagas, prevendo, a partir desta retificação, vagas destinadas a candidatos Portadores de Deficiência, os dias 

17 e 18 de agosto de 2022, dias destinados a recurso e entrega de Laudos Periciais (em se tratando de candidatos PNE), conforme Edital nº 

04/2022 (Republicação), aceitarão também inscrições de candidatos Portadores de deficiência que desejarem participar do presente 

Processo Seletivo. Ficam mantidos todos os demais itens do edital, inclusive o resultado preliminar. 

  

Casinhas, 16 de agosto de 2022. 

  

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 
  

CARGO / NÚMERO DE VAGAS ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS 
JORNADA DE 

TRABALHO 
VENCIMENTO BÁSICO 

CIRURGIÃO DENTISTA – PSF (01 

VAGA) 

Realizar e diagnosticar tratamentos cirúrgicos e coadjuvantes, das doenças, traumatismos, lesões e anomalias 

congênitas ou adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas. Descrição 

detalhada do Tratamento cirúrgico dos cistos. Doença das glândulas salivares, de articulação 

temporomandibular, de lesões de origem traumática na área Buco Maxilo Facial. Más formações congênitas ou 

adquiridas dos maxilares e mandíbula, dos tumores benignos e malignos da cavidade bucal, atuando integrado 

em grupo de cancerologistas. Erupção cirúrgica, reimplantação e transplante de dentes. Remoção cirúrgica de 

corpos estranhos. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho. Participar do 

processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das cárıes desenvolvidas no território de abrangência 

das unidades básicas de saúde da família; Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à 

saúde bucal; Estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde 

bucal; Executar áreas básicas de vigilância epidemiológica em sua •área de abrangência; Organizar o processo 

de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a 

importância da saúde bucal na manutenção da saúde; Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as 

necessidades identificadas; Desenvolver áreas intersetoriais para a promoção da saúde bucal. Outras atribuições 

referentes ao cargo. 

REQUISITOS: Graduação em Odontologia e registro no conselho competente. 

40 HORAS SEMANAIS  R$ 2.500,00 

ENFERMEIRO(A) - PSF (02 VAGAS) 

(sendo uma vaga para PNE) 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e frequência 

necessários de acordo com as necessidades de cada paciente;Conforme protocolos ou outras normativas 

técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) aprova a Resolução n.º 195, de 

18/02/97, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 

complementares, etc; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, 

coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem;Contribuir e 

participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; e Participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;Planejar, gerenciar, coordenar, 

executar e avaliar a USF. Outras atividades correlatas ao cargo. 

REQUISITOS: Graduação em Enfermagem e registro no conselho competente. 

40 HORAS SEMANAIS  R$ 2.500,00 

MÉDICO(A) PLANTONISTA (01 VAGA) 

Médico Plantonista Emergencialista e suas atribuições, serão as constantes na Lei Nº 3.553 e Projeto de Lei Nº. 

3.778/09 como se segue: responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 

tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver 

médicos especialista em pediatria) em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-

se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo 

Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e 

interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos 

da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar 

pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso 

indicado); contactar com a Central de Regulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização e 

regulação do sistema de atenção às urgências. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até 

a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a 

nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os 

atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico. Preencher os documentos inerentes à 

atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, 

em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos 

de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição. Zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua 

área de competência Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de 

Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao Código de Ética Médica. Outras atribuições correlatas. 

REQUISITOS: Graduação em Medicina e registro no Conselho competente. 

24 HORAS POR 

PLANTÃO 

PLANTÃO FINAL DE 

SEMANA= R$ 2.500,00 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - PSF (01 

VAGA) 

I - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 

planejamento local e protocolos de atenção à saúde; II - Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e 

esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; III - Auxiliar e 

instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; IV - Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de 

saúde bucal; V - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; VI - Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; VII - Processar filme radiográfico; VIII - Selecionar moldeiras; IX - 

Preparar modelos em gesso; X - Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e 

conservação dos equipamentos; XI - Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 

exceto na categoria de examinador; XII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área 

de atuação.  

REQUISITOS: Formação profissional técnica em nível médio específica e registro no conselho competente. 

40 HORAS SEMANAIS R$ 1.212,00 

TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM - (03 

VAGAS) (sendo uma vaga para PNE) 

Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e 

controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 

controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam 

ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; na participação nos programas e nas atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; na participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 

doenças profissionais e do trabalho;  

REQUISITOS: Formação profissional técnica em nível médio específica e registro no conselho competente. 

40 HORAS SEMANAIS R$ 1.212,00 


